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EVENTO PETICIONANTE
DATA DA 
PETIÇÃO

TEOR
MANIFESTAÇÃO DA 

FALIDA
MANIFESTAÇÃO DO SÍNDICO MANIFESTAÇÃO DO MP DECISÃO ANOTAÇÕES

962 Decisão 02/12/2025

Indefere a inclusão do crédito apresentado 
pelo Município de Blumenau; acolhe 
parcialmente a retificação do crédito 
requerida pelo Estado de Santa Catarina; 
determina a apresentação do plano de rateio 
tributário pela Síndica e a intimação do 
Ministério Público

974 - apresenta o plano de rateio e 
requer providências para o pagamento

968 - ciência com renúncia ao 
prazo

974 Síndica 16/12/2025
Apresenta o plano de rateio tributário e 
requer providências para realização do 
pagamento

982 - concorda com a realização 
do pagamento

982 Ministério Público 09/01/2026
Concorda com a realização do pagamento do 
crédito tributário requerida pela Síndica

985 Estado de Santa Catarina 16/01/2026
Impugna o cálculo de atualização 
apresentado pela síndica alegando equívoco 
em relação à moeda

993 - solicita esclarecimentos sobre o 
valor informado

996 - opina pela intimação do 
Estado para prestar  
esclarecimentos

999 - intima o Estado para prestar 
esclarecimentos

988 Síndica 21/01/2026
Apresenta o Relatório de Andamento 
Processual (RAP) e o Relatório de Incidentes 
Processuais (RIP)

993 Síndica 27/01/2026
Solicita esclarecimentos sobre o valor 
informado pelo Estado de Santa Catarina e 
reapresenta o plano de rateio

996 - opina pela intimação do 
Estado para prestar 
eclarecimentos

999 - intima o Estado para prestar 
esclarecimentos

996 Ministério Público 28/01/2026
Manifesta pela intimação do Estado para 
prestar os esclarecimentos solicitados pela 
Síndica

999 - intima o Estado para prestar 
esclarecimentos

999 Decisão 27/02/2026

Determina a intimação do Estado sobre o 
pedido de esclarecimentos e autoriza a 
expedição de alvará caso haja concordância 
ao novo plano de rateio apresentado
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• ENTENDIMENTO DO JUÍZO: 
1)A síndica deve responder a todos os ofícios e solicitações dos órgãos públicos sem a necessidade de prévia deliberação do juízo (evento 806).
2) Transferências de valores de outros juízos devem ocorrer nos termos das instruções fornecidas no site o TJSC ou observar a subconta nº 0600805491 (evento 806). 


